
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av Presidente Dutra, 4229, - Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-327

Telefone: e Fax: @fax_unidade@
  

CONTRATO N. 45/2024/TCE-RO

Processo nº 007217/2023

  

Contrato n. 45/2024/TCE-RO: Termo de Contrato que entre si celebram o Estado de Rondônia, através do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e a pessoa jurídica MORAES & SANTOS SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n. 13.912.590/0001-70, abaixo qualificados, tendo em vista o que consta no Processo SEI n.
007217/2023 em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço conGnuado de transporte,
incluindo veículos, combusHvel e motoristas, devidamente habilitados para transporte de
pessoas em serviço, a fim de atender às demandas do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, em deslocamentos aferidos mediante locação mensal permanente e locação diária
por demanda de veículos de serviços.

VALOR: R$ 4.129.000,00 (quatro milhões cento e vinte e nove mil reais).

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do contrato.

ORIGEM: Edital Pregão Eletrônico n. 90006/2024/TCE-RO ( 0691041)

CONTRATANTE: ESTADO DE RONDÔNIA, através do TRIBUNAL DE CONTAS inscrito no CNPJ sob o n.
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n. 4.229, Porto Velho/RO, neste ato representado pela
Secretária-Geral de Administração, a Senhora CLEICE DE PONTES BERNARDO, de acordo com delegação de
competência prevista na Portaria n. 11, de 02 de setembro de 2022, publicada no DOE TCE-RO n. 2.670, ano
XII, de 06.09.2022.
 

CONTRATADA: MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n. 13.912.590/0001-70, sediada na
Rua Almirante Barroso, n. 2025, bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO, CEP.: 76804-129, neste ato
representada pelo seu representante legal, senhor DEYVISON BARBOSA MORAES .
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART.92, I, II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a c ontratação de empresa especializada para prestação de
serviço conGnuado de transporte, incluindo veículos, combusHvel e motoristas, devidamente habilitados para
transporte de pessoas em serviço, a fim de atender às demandas do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, em deslocamentos aferidos mediante locação mensal permanente e locação diária por demanda de
veículos de serviços, observados os detalhamentos técnicos e operacionais, especificações e condições
constantes no Edital e seus anexos:

 

Item Tipo de
Serviço

Tipo de Veículo Franquia Tipo Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Mensal

Valor Total
Anual
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1
Locação de
Veículo com
Combustível

Pick UP  3.000
Km

Permanente
(mensal)

Veículo 5
R$

13.299,09
R$

66.495,46
R$ 797.945,51

2
Locação de
Veículo com
Combustível

SUV
2.000

Km
Permanente

(mensal)
Veículo 1

R$
14.443,74

R$
14.443,74

R$ 173.324,88

3
Locação de
Veículo com
Combustível

Sedan Executivo
2.000

Km
Permanente

(mensal)
Veículo 2

R$
7.918,25

R$
15.836,50

R$ 190.037,98

4
Locação de
Veículo com
Combustível

Pick UP Livre
Eventual

(sob
demanda)

Diária 260 (anual)
R$

1.229,62
R$

26.641,77
R$ 319.701,20

5 Motorista - -
Permanente

(mensal)
Posto 6

R$
5.759,34

R$
34.556,05

R$ 414.672,63

6
Serviço de
Motorista
Executivo

Sedan Médio Livre
Eventual

(sob
demanda)

Diária 60 (anual) R$ 599,75
R$

2.998,75
R$ 35.985,00

TOTAL R$1.931.667,20

Item Tipo de
Serviço

Tipo de Veículo Franquia Tipo Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Mensal

Valor Total
Anual

 

Item Tipo de Serviço
Franquia

Anual
Quantidade

Mensal
Valor

Unitário
Valor Total

Mensal
Valor Total

Anual

7
Verba de custeio de diárias para deslocamentos fora

do município de Porto Velho
 30

R$
368,98

R$
11.069,40

R$
132.832,80

VALOR TOTAL PARA 24 MESES
R$

265.665,60
 

VALOR TOTAL MENSAL COM DIÁRIAS
R$

172.041,67

VALOR TOTAL 12 MESES COM DIÁRIA
R$

2.064.500,00

VALOR TOTAL 24 MESES COM DIÁRIA
R$

4.129.000,00

 

VALOR DO KM EXCEDENTE
Veículo tipo Caminhonete - PICK UP 3.000 mensal R$ 2,94

Veículo tipo Caminhonete - SUV 2.000 mensal R$ 4,43
Veículo tipo Sedan Médio - 2.000 mensal R$ 2,59

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I - O Termo de Referência;

II - O Edital da Licitação;

III - A Proposta do contratado;

IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de
assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arGgos 106 e 107 da Lei n.
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiGda a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jusGficaGva e moGvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorGzados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

3.1. Os serviços serão executados preferencialmente no município de Porto Velho-RO, sede do TCE-
RO, no horário de 7h30min às 17h30min (podendo este ser modificado pela CONTRATANTE, conforme sua
necessidade), no transporte de pessoal em serviço público e, excepcionalmente, nos municípios do Estado de
Rondônia, bem como nos demais Estados da Federação.

3.2. Eventual mudança do local de prestação dos serviços, respeitadas as localidades em que o órgão
exerça atividades, não ensejará qualquer acréscimo ao valor do contrato;

3.3. Os iGnerários serão definidos pelo TCE-RO, de acordo com as necessidades dos serviços de cada
solicitante;

3.4. A CONTRATADA executará os serviços com os veículos descritos no item em caráter
permanente, de segunda a sexta-feira, e excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados, com prévia
comunicação a empresa, por parte do TCE-RO;

3.5. Caso o horário de expediente deste Tribunal de Contas seja alterado por determinação legal ou
por imposição de circunstâncias supervenientes, os horários da prestação de serviço deverão ser adequados
para atender à nova situação;

3.6. O controle do cumprimento da carga horária será de responsabilidade da empresa
CONTRATADA, cabendo, exclusivamente a esta, a subsGtuição de recursos humanos, quando solicitado pelo
TCE-RO, nas ocorrências de férias, falta, interrupção do cumprimento da carga horária ou solicitação de
pessoal, independente da causa;

3.7. Os veículos com os respecGvos motoristas poderão fazer viagens intermunicipais e
interestaduais:

3.7.1. O motorista em deslocamento, fora do local de domicílio, fará jus ao recebimento de diárias.

3.7.2. Não havendo pernoite em local fora de seu domicílio, fará jus a meia diária, correspondente a
50% (cinquenta por cento) do valor da diária.

3.7.3. O valor da diária é determinado pela Convenção Coletiva da Categoria.

3.7.4. A CONTRATADA, deverá efetuar o pagamento de diárias, em até 12 (doze) horas antes da
realização da viagem, ressalvados os casos de viagens urgentes não programadas;

3.7.5. Nos casos de viagens urgentes não programadas, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento
das diárias no prazo máximo de até o próximo dia úGl do recebimento da solicitação, não devendo ser
incluídas, em hipótese alguma, no contracheque e pagas junto com os salários.
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3.7.6. A solicitação de pagamento de diárias será autorizada pela fiscalização, mediante solicitação e
apresentação dos seguintes documentos: comprovantes de pagamentos aos motoristas; solicitação das diárias
da contratante; planilha com detalhamento das viagens, motoristas, quanGtaGvo, data dos pagamentos e
valores; nota fiscal com o valor a ser ressarcido.

3.7.7. O valor referente às diárias, somente serão ressarcidos à CONTRATADA mediante apresentação
de comprovação de que foram INTEGRALMENTE pagas aos funcionários e que as viagens Termo de Referência
0694138, pg. 14, Processo n. 007217/2023 SEI, foram efetivamente realizadas.

3.7.8. A empresa deverá solicitar, mensalmente, o ressarcimento das diárias pagas aos funcionários.

3.7.9. Os valores de diárias que o TCE-RO pagará à CONTRATADA já deverão estar inclusos todos os
tributos e encargos sociais além do valor que a CONTRATADA deverá repassar ao motorista.

3.7.10. Em caso de existência de pedágios a empresa deverá arcar com os respectivos pagamentos.

3.7.11. Para fins de formulação de proposta, o licitante deverá prever 05 (cinco) diárias mensais por
posto de forma global.

3.7.12. Para elaboração da proposta a licitante deverá ter como base a Convenção ColeGva de Trabalho
(CCT) 2023/2024, NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RO000005/2023, ou outra específica para os postos de
serviços terceirizados de motoristas, desde que esteja em vigência, acompanhadas das planilhas de custos e
formação de preços insGtuídas pela IN n. 05 de 25 de maio de 2017, em especial o anexo VII-D -Modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços.

3.7.13. No período do “Recesso Forense” que compreende de 20 de dezembro a 6 de janeiro, será
preferencialmente o período de férias dos motoristas prestadores de serviços nas unidades, sendo que a
critério da CONTRATANTE, alguns postos poderão ter de Grar férias em período diverso em razão do
atendimento de demandas excepcionais e nas notas fiscais de dezembro deverá haver o desconto de 12 (doze)
dias e na nota fiscal de janeiro deverá constar o desconto de 6 (seis) dias, para os postos em férias.

3.8. O objeto deverá ser executado conforme especificações pactuadas, observando as disposições
do Projeto Básico, do Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente.
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Fica vedada a transferência, em parte, da prestação dos serviços objeto da contratação, exceto
quanto ao item 5.6. do Termo de Referência.

4.2. A subcontratação parcial dos serviços poderá ser autorizada, mediante solicitação prévia e
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado a ser avaliada pela Administração, a
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

4.3. Ocorrendo a subcontratação indicada no item 5.6.1.3., permanece a responsabilidade integral
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
aGvidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.4. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas.

4.5. Todos os veículos em caráter permanentes deverão ser propriedade da empresa, devendo ser
comprovado na assinatura do contrato, não se admitindo a subcontratação desses veículos.

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa [sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
manGverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou enGdade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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4.9. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do
Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições
específicas:

4.9.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de
2015;

4.9.2. O CONTRATADO deverá subsGtuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
de exGnção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
noGficando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da subsGtuição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada; e

4.9.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compaGbilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.10. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão desGnados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor desta contratação é de R$ 4.129.000,00 (quatro milhões cento e vinte e nove mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos, impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esGmaGvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART.92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento inicia-se da habilitação para recebimento, feita pelo CONTRATADO, com a
entrega da nota fiscal ou nota fiscal-fatura na sede do CONTRATANTE, acompanhada de toda a documentação
necessária à comprovação de que a CONTRATADA mantém-se regular em todas as condições previstas para
habilitação no certame, acrescido dos comprovantes exigidos no ARTEFATO LISTA DE CONFERÊNCIA PARA ATESTE
DA NOTA FISCAL (0506064).

6.2. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da certificação da fatura.

6.3. O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços ordinários e da quanGdade
do fornecimento dos materiais e insumos utilizados no mês anterior.

6.4. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a
CONTRATADA mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação, acrescido dos
comprovantes exigidos no ARTEFATO LISTA DE CONFERÊNCIA PARA ATESTE DA NOTA FISCAL (0553333).

6.5. Aplica-se ao pagamento a Resolução Específica relaGva à Ordem Cronológica de Pagamentos no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

6.6. Nos casos de existência de qualquer débito perante o CONTRATANTE, este poderá sustar o
pagamento ou descontá-lo em qualquer fatura, no todo ou em parte, para a retenção cautelar de valores
devidos a Htulo de multa por atrasos injusGficados na execução contratual, sem prejuízo da aplicação da
Resolução Específica referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas
comeGdas por licitantes ou fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia durante os processos
de aquisição de bens e contratação de serviços e obras.

6.7. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data
referenciada no subitem 6.1. e a correspondente ao efeGvo adimplemento da obrigação, será calculada
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automaticamente, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a
do efetivo pagamento
VP = valor da parcela paga
I = Índice de compensação financeira =
0,000328767
Assim apurado: I = (TX)/365; I=
{(12/100)/365} I = 0,000328767 TX =
Percentual da taxa anual = 12%

6.8. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

6.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART.92, V)

7.1. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei n.
10.192, de 14.2.2001, e o interregno mínimo para concessão de repactuação e reajuste será contado da
seguinte forma:

7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relaGvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
parGr da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coleGvo de
trabalho ao qual a proposta esGver vinculada, relaGvo a cada categoria profissional abrangida
pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a parGr da apresentação da proposta constante
do Edital.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.5. Entende-se como úlGma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos disGntos
para discuGr a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º,
da Lei n.º 14.133/2021).

7.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene[cios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.9. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições conGdas em acordos, convenções
ou dissídios coleGvos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de parGcipação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).
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7.10. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normaGva da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

7.11. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
ColeGvo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.12. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado,
o respecGvo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA/IBGE, ou, na sua ausência, o índice geral nacional ou outro que venha substituí-lo.

7.13. O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído com planilha de custos demonstrando a
equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a variação do preço, levando em consideração o índice
de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato, quando esta já não constar do processo
licitatório; e

7.14. Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a
variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no
contrato.

7.15. Os itens contratuais serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA/IBGE e pela variação de preços de combusHveis da série histórica mensal do levantamento de preços
realizado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombusHveis do Brasil – ANP, no Estado de
Rondônia, de acordo com o combusJvel adotado como padrão na esLmaLva, na proporção dos valores
relaGvos aos valores de combusHvel e demais insumos e serviços esGmados na composição para formação de
preços, seguindo a seguinte composição:

ITEM ANP IPC
1 12% 88%
2 7% 93%
3 17% 83%
4 23% 77%

Tabela de percentuais adotados

 

7.16. Para metodologia de cálculo adotou-se a média de consumo de combusHveis por quilômetro
rodado, conforme as seguintes especificações de consumo:
 

a) Item 1: adotou-se consumo médio de óleo diesel de 11 Km/L;

b) Item 2: adotou-se consumo médio de óleo diesel de 10 Km/L;

c) Item 3: adotou-se consumo médio de gasolina de 13 Km/L;

d) Item 4: adotou-se consumo médio de óleo diesel de 11 Km/L, tendo sido considerada a
quilometragem média de 500 Km por diária.
 

7.17. O cálculo de reajuste será realizado por item, em seus preços unitários, observando a seguinte
metodologia:
 

VF = [VI * PropANP * (1 + VarANP)] + [VI * PropIPCA * (1
+ VarIPCA)]
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Onde:
VF = Valor Final do item, com fórmula seguinte truncada
em duas casas decimais;
VI = Valor Inicial do item;
PropANP = Proporção do item relativo à variação da
série da ANP;
VarANP = Variação percentual do combustível nos 12
(doze) meses seguintes à apresentação da proposta,
arredondada em duas casas decimais;
PropIPCA = Proporção do item relativo à variação do
IPCA/IBGE;
VarIPCA = Variação percentual do IPCA/IBGE nos 12
(doze) meses seguintes à apresentação da proposta,
arredondada em duas casas decimais.

7.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica
resguardando o direito do contratado.

7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coleGvo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adiGvo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

7.21. Parcelas em atraso, das quais exista culpa exclusiva da CONTRATADA , não farão jus a reajuste
de preços.

7.22. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úlGma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definiGvo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.23. Nas aferições finais, o índice uGlizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.24. A exGnção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.25. O contratado deverá complementar a garanGa contratual anteriormente prestada, de modo que
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. Para os custos relaGvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a parGr
da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole7va de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo à categoria profissional abrangida pelo Contrato.

7.27. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado, após o interregno de um ano,
com data-base vinculada à data do orçamento esGmado, e mediante requerimento da CONTRATADA
devidamente assinado pelo seu responsável, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, de índices de correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

7.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parGr
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsGtuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.30. O reajuste será realizado por aposGlamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
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contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

7.31. Os reajustes a que a contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão temporal.
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART.92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. PermiGr acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
serviços;

8.3. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução da
prestação dos serviços;

8.4. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo;

8.5. Disponibilizar ao pessoal (motoristas e preposto) da CONTRATADA, instalações sanitárias e
vestiários com armários necessários à execução dos serviços;

8.6. O Gestor do Contrato fornecerá relação dos servidores credenciados para autorizar saída de
veículos;

8.7. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando
apresentadas na forma estabelecida neste Termo de Referência;

8.8. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA;

8.9. Não permiGr que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas;

8.10. NoGficar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Contrato,
fixando prazo para a sua correção;

8.11. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;

8.12. Aprovar ou reprovar os serviços apresentados pela empresa CONTRATADA;

8.13. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

8.14. Solicitar a subsGtuição dos funcionários da empresa CONTRATADA que, a seu critério, forem
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;

8.15. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a
finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e limpeza;

8.16. Controlar rigorosamente as saídas dos veículos, com anotações próprias, tais como: dados do
carro, do motorista, natureza da saída, roteiro, data e hora de saída e chegada, jusGficaGva, quilometragem
inicial e final;

8.17. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o Contrato a ser
celebrado;

8.18. Disponibilizar, estacionamento para os veículos da CONTRATADA, no período que esGverem a
serviço da CONTRATANTE;

8.19. Manter em local visível quadro de horário dos prestadores de serviços na unidade e, na falta de
local designado para recepção do colaborador, manter junto aos documentos do veículo para que em caso de
fiscalização, possa ser apresentado;

8.20. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a
seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADO;

8.21. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO;

8.22. Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais;
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8.23. Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam realizadas pelo
CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado prévia e
expressamente;

8.24. CerGficar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação,
condicionantes da formalização do contrato;

8.25. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e
integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

8.26. Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei;

8.27. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório.
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. Disponibilizar os veículos com profissionais devidamente habilitados para prestação dos serviços à
disposição na sede do TCE-RO, até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo, no mesmo
prazo, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e das habilitações dos motoristas que prestarão
os serviços, os quais deverão ser previamente aceitos pelo TCE-RO, devendo ser atualizados os dados junto ao
CONTRATANTE sempre que houver substituição de veículos ou motoristas;

9.2. A CONTRATADA poderá, caso não possua veículos 0 km (zero) quilometro, na data da assinatura
do contrato, iniciar os serviços com veículos com ano de fabricação a parGr de 2022 (dois mil e vinte e dois) e
quilometragem máxima de até 20.000 km (vinte mil) quilômetros rodados, enquanto aguarda o recebimento do
veículo 0 KM (zero) quilometro, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias úteis.

9.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Termo de Referência,
uGlizando-se de empregados treinados, de bom nível educacional e moral, para prestarem serviços de
transporte com qualidade;

9.4. Apresentar ao Gestor do Contrato quadro nominaGvo de todo conGngente de empregados
desGnados a prestar os serviços contratados, acompanhados de cópias da Carteira de IdenGdade, Carteira de
Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação e CPF, cerGficados do curso de direção defensiva, bem como
endereço nº de telefone, devendo ser atualizados em casos de subsGtuições, dando-se igualmente prévio
conhecimento das alterações porventura advindas;

9.5. Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e idenGficados por crachás com
fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares do TCE-RO, sem qualquer vínculo empregaHcio com
a CONTRATANTE;

9.6. Fornecer aos empregados vale-alimentação/refeição, vale-transporte, e/ou qualquer outro
bene[cio, considerando o disposto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e na Convenção ColeGva de
Trabalho, da categoria;

9.7. Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e boas
técnicas nos serviços;

9.8. SubsGtuir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer motorista que
seja julgado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares do TCE-RO ou no caso de afastamento, falta,
impedimento legal ou férias, de maneira que não prejudique o andamento e a boa execução dos serviços, além
de assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas-extras, abono, dissídio coleGvo, outros
adicionais, encargos sociais, referentes a seus empregados;

9.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administraGva, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto deste Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido;

9.10. Apresentar ao Fiscal do Contrato o registro da frequência de funcionários (inclusive no caso de
cobertura) no final de cada mês. O referido controle embora sob responsabilidade da CONTRATADA poderá ser
solicitado pelo TCE-RO a qualquer tempo;

9.11. Efetuar a fiscalização diária de frequência dos empregados da empresa, em serviço nas
dependências da CONTRATANTE, a fim de comprovar o atendimento da escala de serviço, bem como do
efetivo contratado;
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9.12. Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e
cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores do TCE-RO;

9.13. Realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto para admissão quanto ao longo
da vigência do Contrato a ser assinado, os exames de saúde prevenGvos exigidos e apresentar os respecGvos
comprovantes anualmente e/ou sempre que solicitado pelo TCE-RO;

9.14. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização por parte do TCE-RO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo prontamente às reclamações formuladas;

9.15. Prestar esclarecimento ao TCE-RO sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados, bem
assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos;

9.16. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento
da fatura, pelo TCE-RO;

9.17. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes;

9.18. Manter, para atendimento dos serviços, diariamente nos horários normais de funcionamento do
TCE-RO, 01 (um) preposto durante todo o período de vigência do Contrato, sem ônus para o TCE-RO;

9.19. Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados até o 5º dia úGl do mês subsequente ao
da prestação dos serviços;

9.20. Fornecer à CONTRATANTE, junto com as Notas Fiscais/Faturas, os originais ou cópias
devidamente autenticadas dos seguintes documentos:

9.21. Cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada
trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços no TCE-RO, assinados pelos mesmos;

9.22. Cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores prestando
ou que tenha prestado serviços no TCE-RO;

9.23. Cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que
tenha prestado serviços no TCE-RO, em caso da CONTRATADA fornece o bene[cio alimenHcio, por intermédio
de outra empresa que trabalhe com cartão magnéGco, deverá apresentar cópias dos respecGvos comprovantes
de créditos disponíveis nos cartões dos referidos funcionários;

9.24. Cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado
serviços no TCE-RO;

9.25. Cópia do pagamento de férias ou verbas rescisórias de todos os empregados estejam, ou
estiveram prestando serviço no TCE-RO;

9.26. CerGdões negaGvas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL e
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL;

9.27. Cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento;

9.28. Cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado
serviços no TCE-RO;

9.29. Cópia da GPS e seu comprovante de pagamento.

9.30. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de cada
motorista, verificando se a categoria é compaHvel com os serviços prestados, bem como manter regularizada a
documentação dos veículos, validade de equipamentos obrigatórios, conforme Art. 105 da Lei 9.503 de 23 de
setembro de 1997;

9.31. PermiGr, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do TCE-
RO, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição
do hodômetro;

9.32. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as
relaGvas a combusHveis, manutenção, acidentes, multas, pedágio, impostos, estacionamento, taxas,
licenciamentos, idenGficação visual dos veículos, e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os
serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em
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quaisquer ocorrências;

9.33. A empresa CONTRATADA deverá, ao entrevistar os candidatos para o preenchimento das vagas
desGnadas à essa prestação de serviço, idenGficar, por intermédio de declaração formal dos candidatos, se
existe ou não grau de parentesco entre estes e os servidores da CONTRATANTE;

9.34. Fornecer uniformes aos motoristas, às suas expensas, devendo ser distribuídos e subsGtuídos a
cada 06 (seis meses), mediante aprovação do Fiscal do Contrato;

9.35. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, durável e que
não desbote nem amasse facilmente;

9.36. Os sapatos deverão oferecer conforto aos empregados e dificultar a proliferação de bactérias
pelo suor;

9.37. Caso tenha algum profissional que por determinação médica não possa usar sapato (fechado),
deverá ser providenciada a subsGtuição por sandália em couro maleável, na cor preta, observado o disposto no
Art. 252 do Código de Trânsito Brasileiro.

9.38. Responsabilizar-se por quaisquer danos eventualmente causados por seus empregados a bens
do TCE-RO ou terceiros que se encontrem nos locais de serviço, ainda que praGcados involuntariamente, desde
que devidamente comprovado;

9.39. Apresentar mensalmente junto com a Nota Fiscal, planilhas de km rodado e gasto de
combusHvel, ao final de cada ano planilha consolidada de gastos de combusHvel, km rodado (excedente,
compensado).

9.40. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanGtaGvos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quanGtaGvo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja saGsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos previstos em leis.

9.41. Caberá ao CONTRATADO, ainda:

9.41.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

9.41.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víGmas os seus
empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles,
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

9.41.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
deste contrato.

9.41.4. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1. O contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão Contratante, contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de
garanGa, podendo optar por caução em dinheiro ou Htulos da dívida pública, seguro-garanGa ou fiança bancária,
sendo que o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. A garanGa, qualquer que seja a modalidade escolhida, desde que reconhecida, assegurará o
pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do Contrato;
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c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelo
contratado.

10.3. A modalidade seguro-garanGa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.9, observada a legislação que rege a matéria.

10.4. A garanGa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta de insGtuição
financeira autorizado pelo Banco Central do Brasil, com correção monetária.

10.5.  

10.6. Caso a opção seja por uGlizar Htulos da dívida pública, estes devem ter sido emiGdos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.7. No caso de garanGa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiGda por banco ou
insGtuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanGa deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanGa acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois
por cento).

10.10. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentar a garanGa contratual autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o art. 137, I, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.11. O garanGdor não é parte interessada para figurar em processo administraGvo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

10.12. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a Htulo de garanGa, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do Contrato.

10.13. A garanGa prestada deverá vigorar por, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual e será liberada ou resGtuída ao CONTRATADO findo este prazo, desde que integralmente
cumpridas todas as obrigações assumidas, inclusive as trabalhistas. Caso o pagamento das verbas rescisórias
trabalhistas não ocorra ate o fim do segundo mês, após o encerramento da vigência contratual, a garanGa será
acionada e utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pelo Contratante.

10.14. O Contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da
Administração;

d) Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

10.15. Não serão admiGdas outras hipóteses de não execução da garanGa, que não as previstas no item
anterior.

10.16. Cabe à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista no item 12.10,
alíneas "c" e "d", não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo CONTRATANTE.

10.17. A CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a garanGa na hipótese de uGlização
parcial ou total, inclusive na hipótese de uGlização para indenização a terceiros, e, ainda, na alteração do valor
contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a parGr da data em que
for notificada pelo CONTRATANTE, mediante correspondência entregue contra recibo.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1 A CONTRATADA que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos
legais, aplicar-se-ão as penalidades descritas na Resolução Específica referente à apuração de infrações e
aplicação de penalidades decorrentes de condutas comeGdas por licitantes ou fornecedores do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia durante os processos de aquisição de bens e contratação de serviços e obra.
Dentre as penalidades, tem-se:

I - advertência;

II - multa moratória;

III - multa contratual;

IV - impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, com o
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelo prazo de até 3 (três) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moGvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 

11.1. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações:

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;

VIII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IX - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

11.3. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem excederá
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado em percentual sobre o valor da
parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites proporcionais ao prazo fixado para cumprimento da
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obrigação assumida.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será exGnto quando vencido o prazo nele esGpulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser exGnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
este não dispuser de créditos orçamentários para sua conGnuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
noGficação do contratado pelo contratante nesse senGdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.4. Caso a noGficação da não-conGnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exGnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.5. O contrato poderá ser exGnto antes de cumpridas as obrigações nele esGpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moGvos previstos no arGgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.7. A exGnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à exGnção do contrato por ato unilateral e escrito
do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.9. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de exGnção contratual, quando não idenGficar má-fé
ou a incapacidade de correção.

12.10. Quando da exGnção, o fiscal administraGvo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra aGvidade
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.11. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

a) a garanGa contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.12. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado
no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados que tenham parGcipado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respecGvo
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
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12.13. O contratante poderá ainda:

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garanGa prestada
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a
matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.14. O contrato poderá ser exGnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enGdade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme
dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

II - Fonte de Recursos: 1.500.0.0001 Recursos não Vinculados de Impostos

III - Programa de Trabalho: 01 122 1010 2981 298101

IV - Elemento de Despesa: 33.90.39.13 Locação de Veículos Leves e Pesados

V - Nota de Empenho: 2024NE001252

13.2. A dotação relaGva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conGdas na Lei n.
14.133, de 2021, e demais normais federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conGdas na
Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e, no caso de reforma de
edi[cio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiGvo,
submeGdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusGficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiGvo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposGla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecGvo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS
SENSÍVEIS

17.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, quando do tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arGgos 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às aGvidades necessárias ao aGngimento das finalidades de
execução do contrato e dos serviços contratados ou, quando for o caso, ao cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou
por requisição da ANPD;

c) em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, este será realizado mediante prévia aprovação do TCE-RO. Os dados
tratados só poderão ser uGlizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e
em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

d) em caso de necessidade de uGlização de sistemas para acesso à dados pessoais, tais
sistemas seguem um conjunto de premissas, políGcas, especificações técnicas, devendo estar
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

e) as medidas técnicas e administraGvas de segurança aplicadas são adequadas para proteger
os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a
divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua
transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas
medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento
representa e à natureza dos dados a proteger;

f) os dados pessoais obGdos em razão desse contrato devem ser armazenados em banco de
dados seguro, com garanGa de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log),
adequado controle de acesso baseado em função (role-based access control) e com
transparente idenGficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garanGr, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

g) na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas de
segurança para o tratamento de dados pessoais e oferecerá garanGas suficientes em relação
às medidas de segurança técnicas e organizaGvas, e as especificará formalmente ao TCE-RO,
não compartilhando com terceiros, dados pessoais que lhe sejam remetidos;

h) os dados pessoais obGdos em razão desse contrato serão tratados apenas em nome do
TCE-RO e em conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato e as legislações
específicas.
 

17.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados, prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados, das obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no
tocante à PolíGca CorporaGva de Segurança da Informação e da PolíGca de Privacidade do TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, cujos princípios deverão ser observados na execução deste contrato.

17.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados do TCE-RO que contenham, ou possam
conter dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos
nesse senGdo – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos
contados de seu termo final e, em hipótese alguma, a uGlização das bases de forma diversa do objeto do
presente contrato.

17.4. A CONTRATADA cooperará com o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA no
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cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Gtulares previstos na Lei Federal n.
13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.

17.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO, através
do canal de Ouvidoria desta Corte, quando receber requisição de Gtular de dados pessoais, a quem caberá
responder a solicitação do requisitante, uma vez que na condição de OPERADOR a CONTRATADA deve se
abster de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas do TCE-RO ou conforme exigido
pela Lei Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

17.6. A CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado de Dados do TCE-RO, através do
canal de Ouvidoria desta Corte, mediante o preenchimento de formulário específico da LGPD disponível no
síGo eletrônico do TCE, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,
na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.7. A CONTRATADA noGficará imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO sobre: a)
qualquer solicitação juridicamente vinculaGva de divulgação de dados pessoais por autoridade fiscalizadora
responsável pela aplicação da lei, salvo quando houver lei penal determinando a preservação da
confidencialidade de investigação policial; b) qualquer acesso acidental ou não autorizado.

17.8. A CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à
Proteção de Dados (RIPD), a critério do Encarregado de Dados do TCE-RO e conforme a sensibilidade dos dados
tratados e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato.

17.9. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de uGlização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta)
dias, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato
digital ou [sico), uGlizando-se de técnicas de eliminação segura de dados, salvo quando exista obrigação legal
para sua manutenção, ou para cumprimento de alguma outra hipótese prevista na Lei Federal nº 13.709/2018.

17.10. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal nº 13.709/2018.

17.11. As partes declaram conhecimento da Lei Federal nº 13.709/2018 e comprometem-se em
preservar confidenciais as informações e proteger os dados pessoais e sensíveis disponíveis nas ferramentas
utilizadas e armazenadas nos sistemas no âmbito TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. Este Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133, de 2021, Lei n. 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), Lei n. 12.846/13 e as Resoluções n. 382/2023/TCE-RO e 383/2023/TCE-RO e
todas as suas atualizações ou quaisquer outras que venham a subsGtuí-las, bem como pelos preceitos de
direito público, sendo aplicados, supleGvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO (ART. 92, § 1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir os liHgios que decorrerem da
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

Porto Velho (RO), datado e assinado eletronicamente.

 

(assinado eletronicamente)
CLEICE DE PONTES BERNARDO

Secretária-Geral de Administração
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
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(assinado eletronicamente)
DEYVISON BARBOSA MORAES

Representante legal da MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA

 

O presente termo de Contrato foi elaborado e vistado de forma eletrônica, na forma da competência do art.
23, I da Lei Complementar Estadual nº 620 de 20 de junho de 2011, segundo as informações e documentos
constantes dos autos do processo idenGficado neste instrumento, considerado atendidas as recomendações
das manifestações da PGE constantes dos autos, não importando, para qualquer fim, em ato administraGvo de
gestão.
 

(assinado eletronicamente)
Procurador (a) do Estado

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em 02/08/2024,
às 08:52, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por DANILO CAVALCANTE SIGARINI, Procurador(a) do Estado, em
02/08/2024, às 11:26, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyvison Barbosa Moraes, Usuário Externo, em 02/08/2024, às
13:04, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o
código verificador 0730657 e o código CRC 1F4F4ACC.

Referência: Processo nº 007217/2023 SEI nº 0730657

Av Presidente Dutra, 4229 - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Telefone:
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